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Câmara Municipal de Anchieta

PROJETO DE LEI N°. 31, DE 12 MAIO DE 2006.

A8 Comissdet

Da

Eni mu.

mMüLLibá
Pre«ldenfe

"Dispõe sobre instituir a

OBRIGATORIEDADE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EM TODO POSTE

INSTALADO NO PERÍMETRO URBANO

DE Anchieta e dá outras

PROVIDENCIAS."

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, ao
uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a
seguinte

Lei:

Art. 1° - Ficam as empresas concessionárias do serviço de fornecimento .
de energia elétrica que executarem serviços de extensão de rede elétrica no i
perímetro urbano do município na obrigação de colocarem lâmpadas de i
iluminação em todo poste instalado mesmo que a prefeitura não solicite, mas, ;
que seja determinado a ela o valor correspondente pelo serviço prestado. ;

Parágrafo único - o tipo de iluminação a ser usada deve ser o mesmo
existente em cada região do município, prevalecendo sempre à qualidade do
serviço prestado.
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Art. 2° - Se a execução do serviço prestado instituído por esta lei, não for
obedecido ficará tanto o Poder Executivo Municipal como as empresas na
obrigação da execução do serviço e o valor correspondente debitado em conta
de iluminação pública, que deve ser repassado por forma de convênio mantido
entre prefeitura e empresas concessionárias.
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Art. 3° - No caso da prestação do serviço ser de responsabilidade da
prefeitura fica também as empresas responsáveis pela colocação não só das
lâmpadas como também dos braços de luzes e cobrarem da prefeitura pelo
serviço realizado.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ulisses Guimarães, 12 de maio de 2006.
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SHULÊNIO MULINARI

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

Espero que ao apresentar este projeto receba aprovação por unanimidade pelo
que ele representa para o povo do município de Anchieta, que necessita dos
serviços de iluminação para sua tranqüilidade nas tarefas noturnas, pois visa a
obrigatoriedade da iluminação como responsabilidade tanto da prefeitura ou
das empresas prestadoras de serviços para que assim a população anchietense
possa gozar de um serviço de qualidade e possa também ter mais segurança.

Espero o apoio de todos os colegas a este projeto de minha autoria.

Anchieta, 12 de maio de 2006.

SHULENIO MULINARI

Vereador
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Sendo assim, procedemos a análise, levando em consideração as

argumentações expostas na Mensagem justificativa do projeto, que diz que a

matéria apresentada è de suma importância para os moradores de nosso Cidade, o
que nos convence pela aprovação do mesmo.

III - Conclusão:

Pelo exposto, somos favoráveis ao projeto quanto à sua admissibilidade.

É o voto.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2006.

Relator - Leonardo Antonio Abrantes:

Câmara Municipai AWftWW

Aprova^
Sala^^ Sessõçs:^ I.

Presideiite

De acordo com o parecer do Ilustríssimo Relator;

TEREZA VIZZONI MEZADRI

Membro da CFO

JOSÉ MARIA ROVETTA

Membro da CFO
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CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

III - Conclusão:

Diante do exposto, somos pela aprovação do projeto.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 19 de juntio de 2006.

Relator:.Valber José SalarifrU-^

Nos termos do § 2° do artigo 70 do Regimento Interno somos pela

aprovação do relatório.

Shulênio Mulinari

Presidente da CLJR

Benedito Miranda

Membro da CLJR
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AUTOGRAFO DE LEI N° 65/2006

Aprova o Projeto de Lei n° 31/2006, que dispõe

sobre instituir a obrigatoriedade de iluminação

pública em todo poste instalado no perímetro urbano

de Anchieta e dá outras providências.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da

Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade de votos, em

apreciação de rito comum, na sessão ordinária do dia 11/07/2006. o Projeto de

Lei n°031/2006, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre instituir a

obrigatoriedade de iluminação pública em todo poste instalado no perímetro

urbano de Anchieta e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N°. 031/2006

Dispõe sobre instituir a obrigatoriedade de

iluminação pública em todo poste instalado no

perímetro urbano de Anchieta e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais aprova e o chefe do Poder Executivo sanciona a

seguinte LEI:

Art. 1° Ficam as empresas concessionárias do serviço de fornecimento

de energia elétrica que executarem serviços de extensão de rede elétrica no

perímetro urbano do Município, na obrigação de colocarem lâmpadas de
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iluminação em todo poste instalado mesmo que a Prefeitura não solicite, mas,

que seja determinado a ela o valor correspondente pelo serviço prestado.

Parágrafo Único - O tipo de iluminação a ser usada deve ser o mesmo

existente em cada região do municipio, prevalecendo sempre à qualidade do

serviço prestado.

Art. 2°. Se a execução do serviço prestado instituído por esta lei, não for

obedecido, ficará tanto o Poder Executivo Municipal como as empresas na

obrigação da execução do serviço e o valor correspondente debitado em conta

de iluminação pública, que deve ser repassado por forma de convênio mantido

entre a Prefeitura e empresas concessionárias.

Art. 3®. No caso da prestação do serviço ser de responsabilidade da

prefeitura fica também as empresas responsáveis pela colocação não só das

lâmpadas como também dos braços de luz e cobrarem da Prefeitura pelo

serviço realizado.

Art. 4°. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Anchieta, 12 de julho de 2006.

VICE-PRESIDENTE

Ayub Salvarez

PR 81 A CA ARA

Edson vando Souza

CRETARIO

José Maria Rovetta
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LEI N° 394, DE 23 DE OUTUBRO DE 2006

DISPÕE SOBRE INSTITUIR A OBRIGATORIEDADE DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM TODO POSTE INSTALADO

NO PERÍMETRO URBANO DE ANCHIETA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais aprovou, o Prefeito Municipal, nos

termos do art. 46, § 7° da Lei Orgânica Municipal sancionou e eu, na qualidade

de Presidente, com base no art. 25, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e art.

30, inciso VI do Regimento Interno, promulgo a seguinte LEI:

Art. 1° Ficam as empresas concessionárias do serviço de fornecimento

de energia elétrica que executarem serviços de extensão de rede elétrica no

perímetro urbano do Município, na obrigação de colocarem lâmpadas de

iluminação em todo poste instalado mesmo que a Prefeitura não solicite, mas,

que seja determinado a ela o valor correspondente pelo serviço prestado.

Parágrafo Único - O tipo de iluminação a ser usada deve ser o mesmo

existente em cada região do município, prevalecendo sempre à qualidade do

serviço prestado.

Art. 2°. Se a execução do serviço prestado instituído por esta lei, não for

obedecido, ficará tanto o Poder Executivo Municipal como as empresas na

obrigação da execução do serviço e o valor correspondente debitado em conta

de iluminação pública, que deve ser repassado por forma de convênio mantido

entre a Prefeitura e empresas concessionárias.
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juízo de admissíbilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990, recebo o
Projeto de Lei n°. 031/2006, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supra
citado, devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 22 de maio de 2006

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vando Souza
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DESPACHO

A:

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.031/2006 na sessão
ordinária do dia 11 de julho de 2006, e sanção e promulgação da Lei n°.
394/2006, que versa sobre a matéria em apreço, determino o arquivamento
destes autos.

Anchieta - ES, 24 de outubro de 2006

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vando Souza


